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ATA DA SESSÂO DE JULGAMENTO DE HABILITAçÂO

PROCESSO LICITATORIO PMT N" 019/2021

CONCORRÊNCIA PMT N' OO1/2021

O cabimento do recurso administrativo sujeita-se à presença de determinados
pressupostos. Sem esses pressuposÍos, nem se chega a apreciar o méríto da questã1.

A existência de pressuposÍos recursais retrata a vedaÇão legal ao exercício
meramente arbitrário da faculdade de impuqnar atos administrativos. IraÍa-se de

v
J

evitar des erdicio de tem oedeene lanaa recta ão da insatisfa ão do

Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2021, na sala de reunião da Comissão Permanente

de Licitação - CPL/PlVT, às 10:00 horas, l\,4arcela Karyne de Araújo Cabral, Ana Joaquina

Jordão Tavares Cavalcante e Rogerson Silva Fonseca, lVembros desta CPL, reuniram-se e

deram por iniciada a sessão pública para lulgamento da documentação de habilitação do

participante da licitaçâo na modalidade Concorrência no 00112021 - CPUPMT, cujo objeto é a

Contratação de empresa de engenharia ou arquitetura para construção da Escola Maria

Aurora, localizada na Rua Antônio Soares, bairro Duque de Caixas, neste Município,

através da execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, com material

e mão-de-obra da empreiteira, conforme especificaçÕes contidas no Anexo lll do Edital.

Antes de mais nada, registre-se o fato de que a sessão inaugural do certame licitatório,

realizada no dia U lA7 12021. foi suspensa por decisão da CPL, para que em melhores condiçoes

fosse analisada a documentação apresentada pela empresa participante.

A CPL/PIVT iniciou a análrse detalhada dos documentos de habilitação apresentados pela

licitante e do parecer tecnico do Engenheiro o Sr. João Victor Correia da Silva - CREA-PE

181956985-3, que tem por fina dade comprovar a qualificação técnica, bem como do parecer

técnico elaborado pelo Sr. Aureo Saturniun da Silva Falcâo - CRC-PE 020.688/0-0, Contador,

tendo por finalidade comprovar a qualiÍicação econômico-financeira, pareceres estes que ficam

anexados a esta Ata como parte inteqrante da mesma como se nela estivesse transcrito.

Concluída a análise detalhada dos documentos apresentados pela empresa FF

C0NSTRUT0RA ElRELl, inscrita no CNPJ n'.08.ô79.815/0001-50, bem como dos pareceres

técnicos mencionados, constatou-se que a referida empresa atendeu ao disposto no item 08.00

do Edital

RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO:

Assim, após a análise detalhada dos documentos apresentados pela empresa, a CPL/PIVT

profere o presente julgamento de habilitaçã0, foi considerada HABILITADA a licitante: FF

CONSTRUTORA EIRELI rnscrita no CNPJ n'.08.679.815/0001-50, tendo em vista que a

documentaÇão de habilitação atende ao que foi exigido no instrumento convocatório.

RECURSO ADMINISTRATIVO:

Sobre o tema, o renomado doutrinador Marçal Justen Filho (2016), leciona o seguinte:

" 4) Cabimento do recurso administrativo
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particular. Os pressupostos recursals são requlsltos que todo recurso deve apresentar
sob pena de não ser conhecido - vale dizeL não ser efetivada a revisão do ato
administratívo impugnado.

tl

0s pressuposlos recursals podem ser di'Íerenciados en subjetivos e obletlvos. 0s
subTeÍlvos são os atlnentes â pessoa do recorrente; os obletlvos referem-se aos dados do
procedimento propri amente d ito.

Os oressuposÍos subieÍivos são a leqitimidade e o lnÍeresse recursa/. 0s
pressuposfos objetivos são a exístência de um ato adminístrativo de cunho decisório, a
tempestivídade, a forma escrita, a fundamentação e o pedido de nova decisão,

Nâo possui legitimidade para recorrer o terceiro que não participa de licitação t.. l
Aquele que deixar decorrer o praza parc apresentar proposÍas perde legitimidade para

interpor recurso. Se já interpusera recurso, deverá ser extinto por desaparecimento do
pressuposúo recursal. Também carecem de legitimidade recursa/ os licitantes inabilítados
ou desc/assrfrcado s, relativamente aos evenÍos posteriores à sua exclusão. [...]

Não se admite, contrariamente ao que ocorre no Direito Processual, recurso ao

terceiro preiudicado. A condição de terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o
terceiro ior prejudicado, caber-lhe-á exercitar o direito de petição.

4.4) lnteresse recursal

0 interesse de recorrer deriva do coteio entre a decisão administrativa e a situaÇão
do recorrente. A decisão deverá ser lesiva aos inúeresses do particular, acanetando

4.4.1) Lesividade direta e indireta

Mas também haverá interesse de recorrer quando a lesividade for indireta. lsso
ocorrerá quando a decisão, sem se referir diretamente â siÍuação do recorrenLe,

reconhece direito (em sentido amplo) a um terceiro potencial competidor. Assim,
por exemplo. a decisão que iulqa habilitado um dos licitantes é indiretanente lesiva
ao inÍelesse de Íodos os demals licitantes. vtl )

t

.4.2) A alteração dos fundamentos ou do conteúdo da decisão favorável

4.2) ClassiÍícação dos pressupostos recursals

tl
4.3) Legitimidade recursal

A legitimidade recursal é atribuida àquele que parlicipa da licitação [...]

sua aqravaÇão, para caracterizar-se o interesse de recorrer.

A lesividade pode ser direta, auando o ato administrativo tiver apreciado a situaÇão
d o prôprio recorrente, aqrav a ndo- a,
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Cabe o recurso inclusive visando a ampliar vantagens potencialmente deferidas ao
licitante. Ássim se passa, mesmo nos casos em que a decisão recorrida já contiver
benefício em favor do sujeito. Ássrm, suponha-se que a decisão tenha apreciado as
quesÍÕes "a" e "b", rejeítando uma delas e acolhendo a outra.

A questão apresenta especial relevâncla nos casos de pregão, em que se previu o

cabimento do recurso apenas contra a decisão final do certame. O vencedor pode ter
lnÍeresse em questionar a decisão que reputou c/asslficada uma outra proposta ou

habilÍtado um outro licitante.

O recorrente tem o encargo de indicar o fim concreto por ele pleiteado. Esse fim deverá
ser compatível com o direito aplicável, com a lesão invocada pelo proprio recorrente e com
os fundamentos por ele apontados, sob pena de não conhecimento, Assim nao sera
conhecido o recurso que visar a concessáo de benefício inviável ou não apto a

corriqir a lesão ao interesse do particular." (GriÍo nosso)

Dito isto, havendo apenas um único participante no processo licitatório em comento e já
mencionado como habilitado por atender as condiçÕes exigidas no edital, não se vislumbra
decisào lesiva ao interesse do único particular que apresentou proposta ao certame, portanto,

não há participante que atenda o pressuposto do interesse recursal,

Realizado este julgamento, a CPL/PMT, providenciará a sua publicação no Diário Oficial dos

lVunicípios do Estado de Pernambuco - Al\,4UPE, conforme Lei Complementar l\4unicipal n0,

1.55012017, objetivando a divulgação deste julgamento de habilitaçáo em consonância com o

§10, art. 109, da Lei no B 6ô6/93

ENCERRAMENTO:

Nada mais a ser tratado, foi encenada a sessão, cuja Ata vai assinada pelos Membros da

Comissào Permanente de Licitaçóes da Prefeitura - CPL/PIVT. Toritama, 05 de julho de 2021.

lVarcela Karyne de Araúj

tl

tl

d\
o Cabral:v

l1'7"rl I vo

4.9) Pedido de nova decisão

Ato continuo, conclui-se que não há falar-se em prazo de recurso quanto ao julgamento de

habilitação, por não haver parte legítima que atenda o pressuposto do interesse recursal,

cabendo apenas aos interessados o exercicio do direito de petição (C.F., art.5.0, XXXIV, a).

PUBLICACÃO:

MEMBRO:

MEMBRO
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Ana Joaquina Jordão Tavares Cavalcan

MEMBRO

Rogerson Silva Fonseca:
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ATA DA SESSÃO CONTTNUAÇÃO

CONCORRÉNCIA N'OO1/2021 - CPL/PMT

Aos 07 (sete) dias do môs de julho do ano de dois mil e vinte um, na sala de reunião da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, às 10h.00min, lVarcela Karyne de Araújo Cabral, Francesco lVarcellino

Ferreira Xavier e Ana Joaquina Jordào Tavares Cavalcante, li/embros desta CPL, reuniram-se e deram

por iniciada, por meio de videoconferência através do link de acesso: meet.google.com/xve-yfpo-

ppx, a sessão pública para abertura dos envelopes de propostas de preços do licitante habilitado na

Concorrência no 00l12021- CPUPMT, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia ou

arquitetura para construção da Escola Maria Aurora, localizada na Rua Antônio Soares, baino

Duque de Caixas, neste Município, através da execução indireta sob o regime de empreitada por

preço unitário, com material e mão-de-obra da empreiteira, confome especificaçÕes contidas no

Anexo lll do Edital.

Preliminarmente é importante registrar que após a conclusão do julgamento de habilitação, o mesmo foi

publicado no Diário Oficial dos Munlcipios de Pernambuco - A[/UPE (Código ldentificador: E784343C)

no dia 0610712021

Ressalte-se que a empresa habilitada foi devidamente convocada para comparecer a esta sessão,

através de publicaçâo do aviso da sessão de continuação no Diário Oficial dos Municípios de

Pernambuco - AIVUPE (Código ldentificador 36547011) no dia 0610712021. A CPUPI/T iniciou os

trabalhos com a abertura do envelope 02 - Propostas de Preços da empresa habilitada: FF

CONSTRUTORA ElREL|, inscrita no CNPJ n0.08.679.815/0001-50. Em seguida a CPL, divulgou a

oferta de preço: FF CONSTRUTORA EIRELI - valor global R$ 4.203.110,53 (quatro milhoes,

duzentos e três mil, cento e dez reais e cinquenta e três centavos), tendo ainda, posteriormente,

rubricado essa proposta, que foram devidamente digitalizada e será encaminhada, via e-mail, para o

licitante. Ato continuo a comissão suspendeu para análise da proposta de preço e parecer técnico de

engenharia.

Não tendo mais nada a ser apreciado no momento, a CPL deu por encerrada a presente sessão,

datando e assinando esta Ata. Toritama, 07 de julho de 2021.

-ulhurro,o,l/or,r*., L1,., ho,l.,n Potm^P ,,

Y

Mfmuro tvlafela t(aryne áe R/ãri1o cáorat
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ATA DE sessÃo DE JULGAMENTo DE pRoposrAs DE pREÇos

COI.ICORRÊruCIA PMT N' OO1I2O21- CPL/PMT

Aos 09 (nove) dias do mês de lulho do ano de dois mil e vinte um. na sala de reunião da Comissão

Permanente de LrcitaÇão CPL às 15h 00mn l\4arcela Karyne de Araújo Cabral, Rogerson Silva

Fonseca e Ana Joaqurna Jordao Tavares Cavalcante. Membros desta CPL, reuniram-se e deram por

inrciada. sessão pública para lulgamento de proposta de preços do participante da licitação

Concorrência no 0011202'l - CPUPMT, cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia ou

arquitetura para construção da Escola Maria Aurora, localizada na Rua Antônio Soares, bairro

Duque de Caixas, neste Municipio, através da execução indireta sob o regime de empreitada por

preço unitário, com material e mão-de.obra da empreiteira, conforme especiÍicaçóes contidas no

Anexo lll do Edital.

Antes de mais nada. registre-se o Íato de que a sessão de abertura de propostas de preços do

certame licitatóÍio, realizada na dia 071C712021 às 10h 00 min. foi suspensa por decisão da CPUPMT

para que eLrr irelnores coirdrÇóes fosse analrsada a proposta de preços apresentada pela empresa

habr riade Regrsti'e-se alnda que o ralor global da proposta de preços apresentada pela empresa FF

CONSTRUTORA for de R$ 4.203.110,53 (quatro milhôes, duzentos e kês mil, cento e dez reais e

cinquenta e três centavos), dentro do valor qlobal estimado no instrumento convocatório.

A CPL/PMT iniciou a análise detalhada da proposta de preÇos apresentada pela FF

CONSTRUTORA EIRELI e do parecer tócnico do Engenheiro o Sr. João Victor Correia da Silva -

CREA.PE 181956985-3. recer este ue Íica anexado a esta Ata como rte in rante mesm

como se nela estivesse transcrito

Concluida a análise detalhada da proposta de preços, bem como do parecer técnico do

engenheiro, constatou-se que a referida empesa, na sua planilha orçamentária, especiÍicamente nos

itens 128. 15 12. 1513 e 15.17. apresentou preços unitários superiores aos preços unitários de

referência que constam no Edrtal

Considerando que o processo licilatório deve ser pautado pelo formalismo moderado e pela

busca da verdade material, como também na possibilidade de saneamento das Íalhas detectadas na

proposta de preços. Considerando ainda o entendimento do TCU acerca do saneamento de propostas

de preços: "Mera existência de erro material ou de omissâo na planilha de custos e de preços de

licitante não ensefa a desc/ass ificação antecipada da sua proposta, devendo a administração promover

ào 830/201 8/PlenárioTCU)

§/

diligência junto ao interessado para correção das íalhas '/{côrd

d\
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A CPL/Pl\ilT. promoveu diligôncia junto a empresa FF CONSTRUTORA ElRELl, diliqência esta

que fica anexada a esta Ata como parte inteqrante da mesma como se nela estrvesse kanscrito. e

oportunizou a referida empresa, o saneamento de sua proposta de preços, por meio do envio da

proposta de preços readequada. A empresa FF CONSTRUTORA EIRELI, encaminhou, dentro do prazo

estabelecido, a propostâ de preços readequada. o qual foi submetido a análise técnica do Engenheiro o

Sr Joã0 Viclor Correia oa S va oue cor sia anexado a esta Ala

Concluida a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa e do parecer-técnico da

engenharia a CPL/PIVT proíere o presente julgamento, considerando CLASSIFICADA a proposta de

preÇos apresentada pelas empresas FF CONSTRUT0RA ElRELl, inscrita no CNPJ n0,

08.679.B 15/0001-50, por ter apresentado a mesma dentro do valor estimado.

Dessa forma, a CPL/P|VIT aponta como vencedora do certame a empresa FF CONSTRUTORA

ElREL|, cujo valor global - R$ 4.202.892,48 (quatro milhões, duzentos e dois mil, oitocentos e

noventa e dois reais e quarenta e oito centavos).

RECURSO ADMINISTRATIVO:

Sobre o tema, o renomado doutrinador Marçal Justen Filho (2016), leciona o seguinte

"4) Cabimento do recurso administrativo

O cabimento do recurso administrativo suJelta-se à presença de determinados pressuposÍos,

Sem esses pressuposlos, nern se chega a aprectar o mérito da questão,

A existência de pressupostos recursais retrata a vedação legal ao exercicio meramente
arbitrário da faculdade de inpugnar atos administratiyos. fraÍa-se de evitar deSperdicip
de tempo e de enerqia na apreciação da insatísfaÇão do particular. Os pressuposÍos

recursais sâo requisilos que todo recurso deve apresentar sob pena de não ser conhecido - vale

dizer não ser efettvada a revisão da ato adminislrativo impugnado.

4.2) Classificação dos pressupostos recursals

0s pressuposÍos recursais poden ser diÍerenciados em subjetivos e objetivos. 0s subletlvos são

os almenÍes â pessoa do recorrente. os oby'etlvos referem-se aos dados do procedimento

I]

propriamente dito

)

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS:

P
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Os pressupostos sub_leÍivos são a legitimidade e o lnteresse recursal. Os pressuposÍos

objetivos são a existência de um ato administrativo de cunho decisorio, a tempestividade, a
forma escrita. a fundamentação e o pedido de nova decisãto.

4.3) Leqitimidade recursal

A leoitimidade recursal é atribuida àquele que participa da licitação tl

4.4) lnteresse recursal

4.4.1 ) Lesividade direta e indireta

A lesÍvidade pode ser direta, quando o ato administtativo tiver apreciado a situação do
próprio recorrente, aqravando-a.

Mas também haverá interesse de recorrer quando a lesividade for indireta. lsso ocorrerá
quando a declsáo, sem se referir diretamente à situaÇão do recorrente, reconheçe di! jlo
Gm sentido amplo) a um terceiro potencial competidor. Ássim, por exemplo, a decisão
que iulga habilitado um dos licitantes é indiretamente lesiva ao inlere.sse de Íodos os
demais licitantes.

4.4.2) A alteração dos fundamentos ou do conteúdo da decisâo favorável

Cabe o recurso ínclusive visando a ampliar vantaoens Dotencialmente deferidas ao

tl

llcitante. Assim se passa /resmo /los ca,

favor do sulelo Áss//n. supo/rha-se qu

rejeitando uma delas e acolhendo a outra.

sos e/n que a decisão recorrida já contiver benefício em

e a decisão tenha apreciado as questoes "a" e "b",

tl

PPÉ F EIÍÚRÂ oE

Não possui leqitimidade para recorrer o terceiro que não participa de licitação [...]. Aquele
que detxar decan(tt a üazo para ap/?se/rla/ proposlas perde legittmidade para interpor recurso,

Se ra r/lie/pr/setár /ê('rirs0 Cüvdi., se/ e.rtrnlo pat desaparcctmenlo do pressuposto recursal.

Também carecem de leqitimidade recursal os licitantes inabilitados ou desclassificados,
relativamente aos eventos posteriotes à sua exclusão. [...1

Não se admite, contrariamente ao oue ocorrc no Direito Processual, recurso ao terceiro
preiudicado. A condiÇão de terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o terceiro for
preiudicado, caber-lhe-á exercitar o direito de petição.

O interesse de recorrer deriva do coteio entre a decisão administrativa e a situação do
recorrente. A decisão deverá ser lesiva aos interesses do particular, acarretando sua
agravaÇão, para caracterizar-se o interesse de recorrer.
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A quesláo aprcsenta espeaal relevâncla nos casos de pregão, em que se previu o cabimento do
rccurso apenas contra a decisao final do ceftame. O vencedor pode ter interesse em questionar

a decisão que reputou classiíicada uma outra proposta ou habilitado um outro licitante.

4.9) Pedido de nova d.eaisfo

D to rsto havendo apenas um único partrcrpante habilltado e classificado no processo licitatório em

comento por atender as condrçôes exigidas no edilal. nâo se vislumbra decisão lesiva ao interesse do

único particular habilitado e que teve proposta classificada no certame, portanto, náo hâ participante

que atenda o pressuposto do interesse recursal.

Ato continuo conclui-se que não há falar-se em prazo de recurso quanto ao julgamento de proposta

de preços, por não haver parte legitima que atenda o pressuposto do inleresse recursal, cabendo

apenas aos interessados o exercicio do direito de petição (C.F., art. 5.0, XXXIV, a).

PUBLICAÇÂO:

Realizado este julgamento. a CPUPMT. providenciará a sua publicação, no Diário oficial dos

Municipios do Estado de Pernambuco - AMUPE, conforme Lei Complementar Municipal no.

1.55012017, objetivando a divulgação deste julgamento da proposta de preço em consonância com o

§10, art. 109, da Lei no 8.666/93.

Nada mais a ser tratado foi encerrada a sessão, cula Ata vai assinada pelos Membros da Comissão

Permanente de LicitaÇôes da P feitura - CPL/PMT Toritama, 09 de julho de 2021
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embro A 0aqu a Jordào Ta s Cavalcante

O recorrente tem o encarga de tndicar a fim concreto por ele pleiteado. Esse Írm deverá ser
conpativel com a dteito aplicável, com a lesão tnvocada pelo próprio recorrente e com os
fundamentos por ele apontados. sob pena de não conhecimento. Assim, não será conhecido o
recurso que visar a concessào de beneficio inviável ou não apto a corriqir a lesão ao
interesse do particular.' (GnÍo nosso)

ENCERRAMENTO:
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